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Mensagem do Presidente da República 

 
Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional  

 

São Tomé  

 

Assunto: Assentimento para ausentar do Território Nacional  

 

Excelência,  

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 85.0 da Constituição da República, venho solicitar o 

assentimento da Assembleia Nacional, para me ausentar do Território Nacional, entre os dias 26 de 

Novembro a 10 de Dezembro do ano corrente, a fim de responder aos convites de Sua Excelência o 

Presidente da República de Cabo Verde e de Sua Excelência o Presidente da República da Sérvia para 

efetuar uma visita de Estado a Cabo Verde e uma visita oficial à Sérvia, respectivamente.  

 

Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha alta consideração.  

 

São Tomé, aos 15 de Novembro 2022.  

 

O Presidente da República, Carlos Manuel Vila Nova. 

 

 

 

Projecto de Resolução n.º 10 /XII/1.ª/2022 – Assentimento para que o Presidente da República 

possa se ausentar do Território Nacional, com destino à República de Cabo Verde e à República da 

Sérvia.  

 

Preâmbulo 

Tendo em conta o pedido de assentimento formulado por Sua Excelência o Presidente da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, através da sua missiva datada de 15 de Novembro do corrente ano;  

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º  

Assentimento  

É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para que Sua Excelência o 

Presidente da República possa se ausentar do Território Nacional, a fim de efectuar uma visita de Estado 

à República de Cabo Verde e visita oficial à República da Sérvia, entre os dia 26 de Novembro e 10 de 

Dezembro de 2022. 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor.  
 
Assembleia Nacional, em São Tomé e Príncipe, aos 22 de Novembro de 2022. 

 
A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 
 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Projecto de Resolução n. º 10/XII/1.ª/2022 – Assentimento para 

que o Presidente da República possa se ausentar do Território Nacional com destino a República 

de Cabo Verde e a República da Sérvia 
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Foi submetido à Assembleia Nacional, no dia 17 de Novembro do corrente ano, um pedido de 

Assentimento de Sua Excelência o Presidente da República para se ausentar do Território Nacional, a fim 

de efectuar uma visita de Estado à República de Cabo Verde e uma visita oficial a República da Sérvia, com 

saída no dia 26 de Novembro e regresso no dia 10 de Dezembro. 

Para o efeito, a 1.ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 21 de Novembro do corrente 

ano para, dentre outros assuntos, analisar o supracitado pedido e indigitar o relator. 

Após uma análise da missiva de Sua Excelência o Presidente da República, a Comissão concluiu que a 

solicitação cumpre os requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, coadjuvado com o 

n.º 1 do artigo 244.º do Regimento da Assembleia Nacional. Neste sentido, a Comissão recomenda à Mesa 

da Assembleia Nacional a submeter o referido Assentimento ao Plenário para os devidos efeitos. 

Eis o Parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 21 de Novembro do ano 2022. 

 

O Presidente, Elísio d´Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Carta do Grupo Parlamentar do ADI 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Assembleia Nacional 

de São Tomé e Príncipe 

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação de candidatura 

 

Nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, os Deputados abaixo assinados vêm 

apresentar as candidaturas dos cidadãos Abnildo do Nascimento d’Oliveira e Orlando Borges da Mata, para 

fazerem parte de representantes da Assembleia Nacional no Conselho de Estado. 

 

Queira aceitar, Excelência, os nossos melhores cumprimentos. 

Gabinete do Grupo Parlamentar do ADI, Assembleia Nacional, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Assinado por: Edmilson Amoço, Bilaine Ceita Nascimento, José António Miguel. 

 

Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional,  nós, 

Abnildo do Nascimento d’Oliveira e Orlando Borges da Mata, aceitamos a candidatura para membros do 

Conselho do Estado, em representação da Assembleia Nacional, sob a proposta do Grupo Parlamentar do 

ADI. 

 

Por ser verdade e para constar, passamos a presente declaração que vai por nós assinada. 

 

São Tomé, 17 de Novembro de 2022. 

 

Os declarantes, Abnildo do Nascimento d’Oliveira e Orlando Borges da Mata. 
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Carta do Grupo Parlamentar do ADI 

Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional  

de São Tomé e Príncipe 

 

São Tomé 

Assunto: Aditamento da candidatura 

Em aditamento à candidatura do cidadão Abnildo do Nascimento d’Oliveira, vimos pela presente 

informar da suspensão da referida candidatura e, em momento oportuno, apresentaremos uma nova 

candidatura. 

Queira aceitar, Excelência, os nossos melhores cumprimentos. 

Gabinete do Grupo Parlamentar do ADI, Assembleia Nacional, aos 18 de Novembro de 2022. 

O Líder Parlamentar, José António do Sacramento Miguel. 
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Curriculum Vitae do Senhor Deputado Orlando da Mata
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Carta do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Excelentíssima  Senhora 

Presidente da Assembleia Nacional 

de São Tomé e Príncipe 

 

Assunto: Apresentação de Candidatura 

 

Nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, os Deputados abaixo assinados 

vêm apresentar a candidatura do cidadão Elísio Osvaldo do Espírito Santo d’Alva Teixeira, para fazer 

parte do representante da Assembleia Nacional no Conselho Superior de Defesa Nacional. 

 

Queira aceitar, Excelência, os nossos melhores cumprimentos. 

 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar do ADI, Assembleia Nacional, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Assinado por: 

Admilson Amoço, Bilaine Ceita Nascimento, José António Miguel. 

 

Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, eu, Elísio 

Osvaldo do Espírito Santo d’Alva Teixeira, aceito a minha candidatura como membro do Conselho 
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Superior de Defesa Nacional, em representação da Assembleia Nacional, sob a proposta do Grupo 

Parlamentar do ADI. 

 

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração que vai assinada por mim. 

 

São Tomé, 17 de Novembro de 2022. 

 

O Declarante, Elísio Osvaldo do Espírito Santo d’Alva Teixeira. 
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Carta do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional 

de São Tomé e Príncipe  

   

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação de candidatura 

 

Nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, os Deputados abaixo assinados 

vêm apresentar a candidatura do cidadão Lucas da Trindade Araújo, para fazer parte do representante da 

Assembleia Nacional no Conselho Superior do Ministério Público. 

Queira aceitar, Excelência, os nossos melhores cumprimentos. 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar do ADI, Assembleia Nacional, aos 17 de Novembro de 2022. 

Assinado por: 

Edmilson Amoço, Bilaine Ceita Nascimento, José António Miguel.  
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Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, eu, Lucas 

da Trindade Araújo, aceito a minha candidatura como membro do Conselho Superior do Ministério Público, 

em representação da Assembleia Nacional, sob a proposta do Grupo Parlamentar do ADI. 

 

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração que vai assinada por mim. 

 

São Tomé, 16 de Novembro de 2022. 

  

O Declarante, Lucas da Trindade Araújo Lima. 
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Carta do Grupo Parlamentar de ADI 

 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Assembleia Nacional 

 de São Tomé e Príncipe 

 

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação de candidatura 

 

Nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, os Deputados abaixo  assinados 

vêm apresentar a candidatura do cidadão Ambrósio das Neves Quaresma, para fazer parte do 

representante da Assembleia Nacional no Conselho Superior de Imprensa.  

Quere aceitar, Excelência, os nossos melhores  cumprimentos.  

 

Gabinete do Grupo parlamentar do ADI, Assembleia Nacional, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Assinado por: 

Admilson Almoço, Bilaine Ceita Nascimento, José António Miguel. 

 

Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, eu, 

Ambrósio das Neves Quaresma, aceito a minha candidatura como membro do Conselho Superior de 

Imprensa, em representação de Assembleia Nacional, sob a proposta do Grupo Parlamentar do ADI.  

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração que vai assinada por mim.  

 

São Tomé, 17 de Novembro 2022. 

 

O Declarante, Ambrósio das Neves Quaresma. 
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Carta do Grupo Parlamentar do MCI/PS-PUN 

 

Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional 

 

São Tomé 

 

N/Ref. 05/GP-MCI/PS-PUN/2022 

 

Assunto: Indicação de um representante para Conselho Superior de Imprensa 

 

Na sequência de instruções para indicação de um representante para Conselho Superior de Imprensa, 

temos a honra de apresentar a Vossa Excelência a candidatura do Sr. Alexandre Hortência dos Santos, 

em representação da Opinião Pública. 

Queira aceitar, Senhora Presidente, os nossos melhores cumprimentos. 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar  do MIC/PS-PUN, Palácio dos Congressos, em São Tomé, aos 15 de 

Novembro de 2022. 

 

Os subscritores: Beatriz da Veiga Mendes Azevedo, João Lourenço de Pina da Trindade Batista, 

António dos Reis Faleiro, Baltazar Albertina Quaresma, Eldimiro Ermiliano Manuel. 

  

Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, aceito a 

minha candidatura como membro do Conselho Superior de Imprensa, em representação da Opinião 

Pública. 

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração que vai por mim assinada. 

São Tomé, 18 de Novembro de 2022.  

 

O Declarante, Alexandre Hortência dos Santos.  
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Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Reintegração da 

Deputada eleita, Filomena Sebastião Santana Monteiro d’Alva, do Grupo Parlamentar do 

MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de reintegração proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando a reintegração da Deputada eleita Filomena Sebastião Santana 

Monteiro d’Alva.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a reintegração está conforme os requisitos legais consagrados nas 

alíneas a) e c) do n.º 1 e os n.ºs 2 e 3, todos do artigo 6.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados. 

À requerente deverá ser concedido a reintegração, já que é, de direito, a titular do mandato. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 
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Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Reintegração do 

Deputado eleito, Adllander Costa de Matos, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de reintegração proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando a reintegração do Deputado eleito Adllander Costa de Matos.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a reintegração está conforme os requisitos legais consagrados nas 

alíneas a) e c) do n.º 1 e os n.ºs 2 e 3, todos do artigo 6.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados. 

Ao requerente deverá ser concedido a reintegração já que é, de direito, o titular do mandato. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Pedido de Reintegração do Deputado eleito, Osvaldo António 

Cravid Viegas d’Abreu, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de reintegração proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando a reintegração do Deputado eleito Osvaldo António Cravid Viegas 

d’Abreu.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a reintegração está conforme os requisitos legais consagrados nas 

alíneas a) e c) do n.º 1 e os n.ºs 2 e 3, todos do artigo 6.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados. 

Ao requerente deverá ser concedido a reintegração já que é, de direito, o titular do mandato. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Pedido de Reintegração do Deputado eleito, Wuando Borges 

de Castro de Andrade, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de reintegração proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando a reintegração do Deputado eleito Wuando Borges de Castro de 

Andrade.  
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Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a reintegração está conforme os requisitos legais consagrados nas 

alíneas a) e c) do n.º 1 e os n.ºs 2 e 3, todos do artigo 6.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados. 

Ao requerente deverá ser concedido a reintegração já que é, de direito, o titular do mandato. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d´Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre os Pedidos de Suspensão de 

Mandatos dos Senhores Deputados eleitos, do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 15 de Novembro do 

corrente ano, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do 

competente parecer, o requerimento de suspensão de mandato proveniente do Grupo Parlamentar do 

ADI, datado de 15 de Novembro de 2022, solicitando, nos termos da alínea c) do artigo 4.º, coadjuvada 

com a alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados, a suspensão de 

mandato dos Deputados eleitos, Gareth Haddad do Espírito Santo Guadalupe, do Círculo Eleitoral de 

Água Grande, Eurídice Borges Semedo Medeiros, Círculo Eleitoral de Água Grande, Patrice Emery 

Trovoada, Círculo Eleitoral de Lobata, Maria Milagre de Pina Delgado, Círculo Eleitoral da Região 

Autónoma do Príncipe, Raúl António da Costa Cravid, Círculo Eleitoral de Lembá.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação dos referidos documentos, nos termos das suas competências previstas nas 

alíneas a, b, c, d, e f) do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e 

Competências das Comissões Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que os pedidos de suspensão de mandatos dos Srs. Deputados Gareth 

Haddad do Espírito Santo Guadalupe, Eurídice Borges Semedo Medeiros, Patrice Emery Trovoada, Maria 

Milagre de Pina Delgado e Raúl António da Costa Cravid, foram requeridos nos termos da alínea c) do 

artigo 4.º coadjuvada com a alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 08/2008 – Estatuto dos Deputados, 

pelo que a Comissão constatou que os pedidos estão conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Substituição da Deputada 

eleita, Maria Milagre de Pina Delgado, pelo Candidato não eleito, Sólito da Cunha Lisboa Neto, do 

Grupo Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do ADI, datado de 21 de 

Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição da 
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Deputada eleita, Maria Milagre de Pina Delgado, do Círculo Eleitoral da Região Autónoma do Príncipe, 

pelo candidato não eleito, Sólito da Cunha Lisboa Neto, candidato não eleito do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre do preenchimento da vaga na sequência da 

suspensão de mandato, da Senhora Deputada Maria Milagre de Pina Delgado, com efeito a partir da 

próxima reunião plenária da Assembleia Nacional, tendo compulsado todas as declarações de 

indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que a Comissão constatou que o pedido está conforme os 

procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Pedido de Substituição do Deputado eleito, Raúl António da 

Costa Cravid, pelo Candidato não eleito, Danilo Francisco dos Santos Quaresma, do Grupo 

Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 18 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do ADI, datado de 17 de 

Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Raúl António da Costa Cravid, do Círculo Eleitoral de Lembá, pelo candidato não eleito, 

Danilo Francisco dos Santos Quaresma, candidato não eleito do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre do preenchimento da vaga, na sequência da 

suspensão do mandato do Sr. Deputado Raúl António da Costa Cravid, com efeito a partir da próxima 

reunião plenária da Assembleia Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade 

anexas ao requerimento, pelo que a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos 

legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente  sobre o Pedido de Substituição do 

Deputado eleito, Arlindo Quaresma dos Santos, pela Candidata não eleita, Alda Quaresma da Costa 

d’Assunção dos Ramos, do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 18 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do ADI, datado de 17 de 



45   II Série – Número 2 

Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito Arlindo Quaresma dos Santos, do Círculo Eleitoral de Mé-Zóchi, pela candidata não 

eleita,  Alda Quaresma da Costa d’Assunção dos Ramos, do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura.  

A Comissão verificou que a substituição decorre da manifestação, por escrito, do próprio Sr. Deputado, 

por um período não inferior a 15 dias, com efeito a partir da próxima reunião plenária da Assembleia 

Nacional. 

Assim, compulsando todas as declarações de indisponibilidade anexas ao requerimento, a Comissão 

constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Pedido de Substituição do Deputado eleito, Patrice Emery 

Trovoada, pela Candidata não eleita, Itelmiza Duarte Monteiro Pires, do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 18 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do ADI, datado de 17 de 

Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Patrice Emery Trovoada, do Círculo Eleitoral de Lobata, pela candidata não eleita, 

Itelmiza Duarte Monteiro Pires, do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a decorre do preenchimento da vaga na sequência da suspensão de 

mandato, do Sr. Deputado Patrice Emery Trovoada, com efeito a partir da próxima reunião plenária da 

Assembleia Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade anexas ao 

requerimento, pelo que a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e 

regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 21 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Substituição do 

Deputado eleito, Gareth Haddad do Espírito Santo Guadalupe, pelo Candidato não eleito, Nito de 

Sousa Viegas d’ Abreu, do Grupo Parlamentar do ADI 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 18 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do ADI, datado de 17 de 
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Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Gareth Haddad do Espírito Santo Guadalupe, do Círculo Eleitoral de Água Grande, 

pelo candidato não eleito, Nito de Sousa Viegas d’ Abreu, candidato não eleito do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre do preenchimento da vaga na sequência da 

suspensão de mandato, do Sr. Deputado Gareth Haddad do Espírito Santo Guadalupe, com efeito a 

partir da próxima reunião plenária da Assembleia Nacional, tendo compulsado todas as declarações de 

indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que a Comissão constatou que o pedido está conforme os 

procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Substituição do 

Deputado eleito, Delfim Santiago das Neves, pelo Candidato não eleito, Adérito Sanches Vaz, do 

Movimento BASTA 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Delfim Santiago das Neves, do Círculo Eleitoral de Lobata, pelo candidato não eleito, 

Adérito Sanches Vaz, do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre da manifestação, por escrito, do próprio Sr. 

Deputado, por um período de 15 dias, com efeito a partir da próxima reunião plenária da Assembleia 

Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que 

a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o Pedido de Substituição do 

Deputado eleito, Guilherme Octaviano Viegas dos Ramos , pela Candidata não eleito, Ayza Fortes 

da Silva, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 
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de Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Guilherme Octaviano Viegas dos Ramos, do Círculo Eleitoral de Mé-Zóchi, pela 

candidata não eleita, Ayza Fortes da Silva, do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre da manifestação, por escrito, do próprio Sr. 

Deputado por um período de 15 dias, com efeito a partir da próxima reunião plenária da Assembleia 

Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que 

a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer da 1.ª Comissão sobre o Pedido de Substituição do Deputado eleito, Osvaldo Tavares 

Santos Vaz, pelo Candidato não eleito, Okimi da Conceição Camblé, do Grupo Parlamentar do 

MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 

Deputado eleito, Osvaldo Tavares Santos Vaz, do Círculo Eleitoral de Lobata, pelo candidato não eleito, 

Okimi da Conceição Camblé, candidato não eleito do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre da manifestação, por escrito, do próprio Senhor 

Deputado, por um período de 15 dias, com efeito a partir da próxima reunião plenária da Assembleia 

Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que 

a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 

 

 

Parecer sobre o Pedido de Substituição do Deputado eleito, Jorge Lopes Bom Jesus, pelo 

Candidato não eleito, Cílcio Sodjy da Vera Cruz Bandeira Pires dos Santos, do Grupo Parlamentar 

do MLSTP/PSD 

 

Por despacho de Sua Excelência a Presidente da Assembleia Nacional, datado de 21 de Novembro 

corrente, foi submetido à 1.ª Comissão Especializada Permanente, para análise e emissão do competente 

parecer, o requerimento de substituição proveniente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, datado de 21 

de Novembro de 2022, solicitando, nos termos do artigo 5.º do Estatuto dos Deputados, a substituição do 
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Deputado eleito, Jorge Lopes Bom Jesus, do Círculo Eleitoral de Mé-Zóchi, pelo candidato não eleito, 

Cílcio Sodjy da Vera Cruz Bandeira Pires dos Santos, do mesmo Círculo.  

Para o efeito, a Comissão reuniu-se no dia 22 de Novembro corrente para, dentre outros assuntos, 

proceder à apreciação do referido documento, nos termos das suas competências previstas na alínea g) 

do n.º 2 do artigo 3.º da Resolução n.º 3/XII/2022 – Fixação do Elenco e Competências das Comissões 

Especializadas Permanentes para a XII Legislatura. 

Assim, a Comissão verificou que a substituição decorre da manifestação, por escrito, do próprio Sr. 

Deputado, por um período de 15 dias, com efeito a partir da próxima reunião plenária da Assembleia 

Nacional, tendo compulsado todas as declarações de indisponibilidade anexas ao requerimento, pelo que 

a Comissão constatou que o pedido está conforme os procedimentos legais e regimentais. 

Eis o parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

 

A Comissão dos Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Administração Pública e Ética, São 

Tomé, 22 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente, Elísio d’ Alva Teixeira. 

O Relator, Edmilson das Neves Amoço. 


